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MOÇÃO Nº  /2026 
 

 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  VEREADOR  KARLO  AURÉLIO  VIEIRA  DO 
COUTO, Presidente da Câmara Municipal de Cariacica. 
 

O parlamentar infra-assinado requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 106, 
inciso X, e do artigo 121 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, que, 
após ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em ata desta Câmara 
Municipal e enviada MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES à 
Assembleia de Deus Campo de Rosa da Penha, em homenagem aos seus 84 
anos de fundação, e à Assembleia de Deus Fazenda Tanque, pelos seus 70 
anos de templo. 

Fundada há 84 anos, a Assembleia de Deus Campo de Rosa da Penha construiu 
uma trajetória marcada pela fé, dedicação e relevante contribuição espiritual e 
social para a comunidade. Da mesma forma, o templo da Assembleia de Deus 
Fazenda Tanque, com seus 70 anos de história, representa um marco de 
perseverança, serviço cristão e compromisso com a propagação do Evangelho. 

Justificativa 

A presente Moção de Aplausos e Congratulações se justifica pela significativa 
contribuição da Assembleia de Deus Campo de Rosa da Penha, com 84 anos, 
e do templo da Assembleia de Deus Fazendo Tanque, com 70 anos, à 
comunidade.  

Ambas as instituições têm promovido a fé, valores cristãos, ações sociais e 
fortalecimento dos laços familiares, sendo reconhecidas por seu compromisso com 
a espiritualidade, o bem-estar social e a formação moral da sociedade. Esta 
homenagem expressa o reconhecimento público por sua dedicação e relevante 
serviço à comunidade. 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 11 de fevereiro de 2026 

 

 

JADES AMORIM 

Vereador – Partido MDB 
TEL: 27 995318458 

 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330031003000370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-02-13T10:50:47-0300




